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LEI N.0 672/2013 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), bom como abrir Crédito Adicional 
especial e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), tendo como 

vigência o prazo de 1l meses. 

Parágrafo únícô ~ O convênio p-oderá ser prorrogado mediante termo aditivo. 

Art 2°. Fica, também, o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 {Trinta mil 

reais), conforme abaixo discriminado: 

Código Descrição Fonte Valor 
08-0RGÃO SECRETARIA DE SAUDE 
lO-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 SAUDE 
10302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
10302.0008 GESTÃO DA SAUDE 
10302.0008.2.136 CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA MANUTENÇÃO 
000 DO CIUENP- SAMU 
3.3.71.41.00.0000 CONTRIBUIÇOES 303 R$ 30.000,00 
TOTAL R$ 30.000,00 

Art. 3°. Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata 

o artigo anterior, são decorrentes da anulação parcial de dotações orçam ntárias de 
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